
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

REQUERIMENTO N° 27912015 

CÂM' 

CAMARAR 
 

"Rpii piro 	 infnrmaríieç 	dessa 

mu4ipalidade, inclusive em decorrência de 

aportamentos recentes do Tribunal de 

2 s do Estado de São Paulo, quanto aos 

atos de locação de veículos em vigor 

com essa municipalidade, atendendo assim 
aos princípios da Administração Pública 

Direta, principalmente o da publicidade. 
Requer desse modo, sejam encaminhadas a 
esta R. Casa de Leis todas as respostas das 

indagações constantes deste requerimento, 

no tocante aos contratos de locação de 

veículos, onde constam como contratante a 

municipalidade de Itapevi. 

REQUEIRO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 

vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 

Prefeito Jaci Tadeu da Silva, para que este responda dentro do prazo legal, 

todas as indagações que seguem abaixo, na intenção única de verificar a 

legalidade e transparência dos contratos em vigência, cuja atividade fim, é a de 

locação de veículos em nossa cidade; 

DAS LICITAÇÕES e CONTRATOS 

Como foi pesquisado e obtido o preço de referência constante nos 

A municipalidade realizou pesquisa de preço de referência nas cidades 

vizinhas, onde às empresas vitoriosas no certame, possuem a mesma exploração 

de atividade comercial, até para houvesse uma base de preço?. 

Em caso negativo, como a municipalidade chegou ao preço de 

referência? 

Consta no edital determinação de que as empresas contratadas 

deverão ter apólice de seguros para os veículos locados?. Em caso positivo, 

requer sejam encaminhadas todas as apólices a esta R. Casa de Leis, dos últimos 

5 anos. 

Houve aditamento ao contrato original? 

Qual motivo gerou o referido aditamento? 

Qual o válor aditado? 
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Requer sejam encaminhadas a esta R. Casa de Leis todas as cópias dos 

editais e aditamentos existentes em relação à atividade de LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

DAS EMPRESAS CONTRATADAS 

As empresas contratadas são obrigadas a fornecerem certidões 

negativas pertinentes antes do pagamento do valor contratual?. Em caso 

positivo, requer sejam encaminhadas a esta R. Casa de Leis todas as certidões 

negativas apresentadas dos últimos 5 anos. 

Onde estão localizadas as sedes administrativas e operacionais das 

empresas contratadas, e quais os nomes dos responsáveis, financeiro e fiscal das 

empresas? 

Onde são realizados os serviços de manutenção e lavagem dos veículos 

locados, determinação constante no edital? . Requer sejam encaminhadas a 

esta R. Casa de Leis todas asp as fiscais relacionadas ao assunto em 

comento. 

DOS VEICULOS 	 / 

Quantos veículos estão locados à Prefeitura de Itapevi? 

Em quais departamentos ou secretarias estão alocados os respectivos 

veículos?. 

Qual o valor unitário por veículo locado? 

Quais as marcas, modelos, cor, ano e placas dos veículos locados? 

Há a obrigatoriedade de haver um motorista por veículo locado? Em 

caso positivo, que sejam enviados a esta R. Casa de Leis, os nomes de todos os 

respectivos funcionários; 

Qual o valor pago pela Prefeitura de ltapevi as empresas contratadas 

nos últimos 5 anos? 
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1 ma 	 DAS OBRIGAÇOES  FISCAIS 

Houve retenção ou pagamento de ISS nos últimos 5 anos pelas 

empresas contratadas?. 

Requer sejam encaminhadas a esta R. Casa de Leis, todas as notas 

fiscais relacionadas a atividade de locação de veículos dos últimos 5 anos; 

Requer sejam encaminhadas a esta R. Casa de Leis, os contratos 

assinados com as empresas vencedoras do certame, dos últimos 5 anos. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente; 	 N 1_ 

Senhora Vereadoras; 

Senhores Vereadores, 	 - 	
[ 

\. 

Analisando o teor do apontamento emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo no tocante ao contrato supra, e, em decorrência da necessidade da 

transparência dos atos públicos frente aos munícipes de nossa cidade, é mister que 

seja informado a este nobre edil, sobre todas as indagações aqui descritas, no intuito 

único de trazer repostas a população, que tem cobrado a participação deste vereador 

no tocante ao assunto e,m tela. 

Considerando o exposto, peço a compreensão de todos os vereadores desta 

Casa de Leis, para aprovação do presente requerimento, para que com a máxima 

urgência sejam prestadas as informações ora solicitadas. 

Na aprovação, solicito/qu seja enc mi hada cópia desta propositura ao Sr. 

Prefeito, possa que este traga hs repostas 	ão de nossa cidade. 
1 	 / 

Sala das Se&é Benv ndo oreira Nery, os 2d 	vereiro de 2015. 

LUC A 

Vereador "Bolor" PSD 
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VOTAÇAO NOMINAL 

- 	 Data: 	1O514S 

DISCUSSÃO:( )P-( )2a()  ÚNICA 

VETO AO PROJETO DE LEI 	 N° 	 / 

PROJETO DE LEI 	 N° 	 / 

EMENDA N° 	1 	PROJETO DE LEI N° 	 /_________ 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 	 N° 	 / 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 	 N° 	 1 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 	 N° 	 / 

MOÇÃO 	 N° 	 / 

REQUERIMENTO 	 N°  
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VOTO DOS VEREADORES 
SIM 	NÃO 

ADRIANO CAMARGO ANTONIO 

AKDENIS MOHAMAD KOURANI 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 

ANDERSON CAVANHA 

ANTONIO CARLOS DE PAULO 

CAMILA GODOI DA SILVA 

CLAU 010 ANDRE CARVALHO ALMEIDA 
LOPES 
CLAUDIO OUTRA BARROS 

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA G000Y 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 

VON ILDO ANDRADE DA HORA 

JOSE LEMES JORGE 

JULIO CESAR PORTELA 

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS 

PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

ROBERTO BORGES DE MIRANDA 

TTALDEVOTOS: 
	

ii 

'-" Secretário 
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